
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 	/2000 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos do artigo 35, inciso II, da Lei n. 

• 	
8.112/90, de 11 de dezembro, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, a Senhora IRAÍDES DE SOUZA ALARCÃO da função de 

Diretora Adjunta de Assuntos Administrativos (CD-4) do Hospital Universitário de Brasília 

(HUB). 

• 	
Brasília, 25 de JkJ240 de 2000. 

LAURO MORHY 

Reitor 


